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lnformação Jurídica no 2812024

Interessado: A Comissão de Finanças e Orçamento

EMENTA: PROJETO DE LEt ESTTMAA RECETTA
E FTXAA DESPESA. ORÇAMENTO. CONTEUDO
QUE ATENDE AS FORMALIDADES DA LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL E DA
coNSTtTUtÇÃO FEDERAL. ORCAMENTO
PARTICIPATIVO. OBRIGATÓRIA iOI.ISUITR
POPULAR POR MEIO DE AUDIÊNCIAS
PUBL|CAS. RECOMENDAÇÕES DO
MINISTERIO PUBLICO DE CONTÀS DO ESTADODO PARANÁ. PELA CONTTNUAÇÃO DA
TRAMITAÇAO COM RECOMENDAÇÕÉS.

RELATORIO
1. Trata-se de projeto de rei, de iniciativa do chefe do poder Executivo, que

visa estimar a receita e fixar as despesas do Município para o exercício financeiro de
2025.

2. A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. 8).

3. Os autos vieram a esta procuradoria para análise1.

É o breve relato.

ANÁLISE JURíDIcA
a) Da Competência Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa, verifica-se que a matéria é de interesse
local, pois envolve arteraçâo do orçamento do Município (constituição Estaduar, art.
17 , l)2. Além disso, o inciso rV do art. go da Lei orgânica Municipar dispÕe ser de
competência privativa do Município de pitanga "eraborar o orçamento anuar [...]".

5. A iniciativa do projeto atende ao disposto no inciso rV do art. 37 e no inciso r

do art. 107, ambos da Lei Orgânica3.

t At7. 70. A matéia sujeita à apreciaçâo das Corn,ssôes
pela Procuradoia da Casa, por de,isâo do presidente
por solicitação dos Presrdêntes das cornlssÕes.
2 Art. 17. Compete aos Municlpios:
I - législar sobrê assunÍos de ,nteresse /ocal

Permanentes poderá ser analisada
da Câmara, ao despachá-la, ou,

3..Art. 37_São de iniciativa privativa do prefeito Municipat as leis que dispon
lV - matéia orçamentárla.
Att. 107. Leis de iniciativa do poder Executivo estabelecerão:
lll - os orçamentos anuais. [sic.] [griÍeil

previamente

sobre:
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Art. 108 A Lei Orçamentária anual compreenderá:
l.- o orcêmento Ílscal referente aos poderes municipais, seus fundos, órgãos e entidades
da admrnistração direta e indireta, inclusive fundaçbes instituÍdas e manlidas pero poder
Púôtico;
ll.- o. g[camento qa .seouridade. social, abrangendo todas as entidades e órgâos a elavinculados, da administração direta ou inoiréta, bem como os fundos e Íunoaçoes
instituídos e mantidos pelo poder público.

§ 10 - o Projeto de Lei orÇamentária será acompanhado de demonstrativo do efeito,
sobre_as receitas e despesas, decorrentes de isençóes, anistias, remissôes, subsídios e
benefÍcios de natureza financeira, tributária e crediticia.
§ 20 - A lei orçamentária anuar não conterá dispositivo estranho à previsáo da receita eà fixaÉo das despesas, não se incluindo na proibiçâo a autoiizaÇão para abertura de
crédito, ainda que por antecipaçáo de receitas, nos termos da fei. fàrc.figifeif-' 

,- - --

9. Além desses requisitos, o art. so da Lei comprementar no Federar io1t2ooo,
intitulada Lei de Responsabilidade Fiscal, prevê:

Art. 5o o projeto de.rei orçamentária anuar, eraborado de forma compatÍver com o pranôplirrianual, com a lei de diretrizes orçementárias e com as normás desta Lei
Complementar:
I - conterá, em anexo, demonstrativo da compafibilidede da programaÉo dosorçamentos com os objetivos e metas constantes dó documento O" àreirat"isf " 

jJ
art. 40;
ll - será acompanhado do documento a que se reÍere o bem como das medidas decompensaÉo a rênúncias de receita e ao aumento de despeses oorigatorias oe úiátercontinuado:
llr - conterá reserva de contingência, cuja forma de ugrizaçáo e montante, definido com

a Att. 109. [grifeil
§ ,oÁs emendas ao
somente poderão ser aprovados quando

projeto de lei orçamentâria anual ou ao pqeb de abeftura de créditos adicionais

- compatÍveis com o pla
I - indiquem os recursos

no plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;
necessárlos, admiÍldos apensas os provenientes de anul5 Aft. 109-A. As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária seráo aprova(um inteiro e dois décim os por cento) da receita corrente IÍquida prevista noPoder Executivo, sendo

saúde.
que a metade deste percentual será destinada a açõei

Hr 5t ,0rl

0

b) Do Conteúdo do projeto de Lei

6. Assim como o PPAe a LDo, a rei orçamentária deve ser confeccionada com
observância das normas gerais estabelecidas nos arts. 165 a í 6g da constituição
Federal.

7. Em que pese ser o projeto de iniciativa do chefe do poder Executivo, é
facultado ao Poder Legisrativo a apresentação de emendas, conforme reguram o § 1o

do art. 109a e o art. 10g-A5, ambos da Lei orgânica Municipar. Tambem deve ser
observado o disposto no art.227-E do Regimento lnterno.

8. Dispõe a Lei Orgânica Municipal em seu art. 10g:
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14. Compulsando os autos da proposição, nâo se vislumbra nenhuma

a(

rú'

base na recêita corrente ríguida, seráo estaberecidos na rei de diretrizes orçementárias,
desünada ao:
a) (VErADo)
b).atêndimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistós.
§ 1o Todas as dêspesas relatiúas JdÍvida púbtica, ,ooitiari" o, .ontr"tú"r, ãã. i""ãü.que as atenderáo, constarâo da lei orçamentária anual.
§ 20 o refinanciamento da dÍvida púbrica constará selàradamente na rei orçamentária enas de crédito adicional.
§ 30A atualizaçâo monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada náô Dodêrá' superar a variação do Índice de preços previsto ne rei de oiretrizes orçàmãntáã,-;;;
legislaÉo especÍfica.
§ 40 E- vedado consignar na rei orçamentária cÍêdito com finaridade imprecisa ou comdotaÉo i[mitada.
§ 50 A lei orçamentária não consignará dotaçáo parâ investiínento com duracáo suoêriora um exerclcio financeiro que não êsteja previsto no ptano pturànuáãã-ü;;;
autorize a sua incrusão, conforme disposio Ào s r" do aá. roz ãióãr,sitrià;." " "*
§ 60 rntegrarão as despesas da união, e serão iicruÍdas na rei orçamentàriã, ãi oo aancocentrar do Brasir rerativas a pessoar e encargos sociais, custeio;dminisúãiirõ,]Ã"mirã. os desünados a benefÍcios e assistência eoiservidores, e a investimentos.

10. Analisando o projeto constata-se, em rinhas gerais, que tais disposições
foram atendidas. Aanálise do teor dos anexos, porém, já que pertencentes ao.mérito
da proposição, é de incumbência da Comissâo de Finanças e Orçamento.

1í. Ainda, convém atentar-se para o que tem sido conhecido como,,orçamento
participativo". Trata-se de consulta prévia realizada junto à populaçâo no .que 

diz
respeito aos gastos púbricos que pretendem sejam rearizados, propiciando
participação popular nas atividades envolvéndo a administração orçamentária

12. A Lei Federar no 10.25712001, denominada Estatuto da cidade, determina:

Art 44 No âmbito municipar, a gestâo orçamentária participativa de que trata a arinea fdo,inciso lll do artigo 40 desta Lei incruirá i rearizaçao àe oeüates, audiàncias e consurtaspúblicas sobrê as. pÍopostas do ptano plurianual, àa rei Oe Jiréiriles orç"rãniar"" ã ãàorçamento a-nual, como condiçâo obrigatória para sua aprovaçâo na câmara ti,tunicipái
[grifo nossol

13. Disposição correlata existe na Lei de ResponsabilicÍade Fiscal:

Art.48. [...]
§1o A transparência será assegurada também mediante:
| - rncentivo à padicipação popular e realizaçâo de audiências públicas, durante ospÍocessos de elaboração e discussáo dos pianos, lei de diretrizes orçamentárias áorçamentosi [... ].

indicação de que a cônsulta popular foi realizada, o que não retira a
desta Casa de Leis de fazê-la. Segundo o Estatuto da Cidade (art.

ilidade

"f'), o

cuÍ!60í

entos d

on a

L. rndí

,ilt,'
orçamento anual e a gestão orçamentária participativa são instr

â' 5l.ort
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c) Dã Recomendaçâo do Minlstério público de contas do Estado do paraná

15. o Ministério Público de contas do Estado do paraná, como já noticiado.,
fez recomendações ao Presidente e demais membros da comissão de Finanças e
Orçamento:

1 ) Faga em seus pareceres a análise pormenorizada dos valores totais dos precatórios
de regime gerar para com os varores constantes da proposta de Lei orçamentária,
destacando a sua suficiência ou insuficiência quanto o seu integrar cumprimento;2) AÍira se houve a adequada previsão orÇamentária paÍa fazet írente às oorigafóes
de pequeno valor objeto de RpV _ Requisição de pequeno Valor;, 3) Disponibirize o parecer sobre a proposta de Lei orçamentária no portar da câmara
Municipal, na lnternet, em até 05 (cinco) dias após a aprovàção do parecer pelà
Comissâo,

16. Entretanto, pela análise dos autos, não se localizou a relação de precatórios

de regime geral e requisições de pequeno valor objeto da recomendação ministeríal.

17. Alerto que antes do protocolo do projeto, o presidente da câmara oficiou
ao chefe do Poder Executivo para que instruísse a proposição com os documentos
recomendados pelo Ministerio público de Contas (ofício em anexo).

coNcLUSÃO

18. Ante o exposto, opina-se pera continuidade da tramitação, recomendando-
se a realização de audiência pública e o cumprimento da recomendação do Ministerio
Público de Contas do Estado do Paraná.

É o que tinha a informar.

Pitanga, 6 de novemb

ndo
Proc u o

OAB/PR 5í.618

urbana, razáo pela quar a proposição em trâmite não pode ser aprovada sem que em
sua funçáo sejam realizados debates, audiências e consultas públicas. Tal
participaçáo é de natureza compulsória, de sorte que vedado está ao Legislativo
aprová-los sem a consulta da populaçáo, segundo os mecanismos e critérios
legalmente previstos.

6_.4 ReromendaÉo foi lida na 34a sessâo plenária, realizeda no dia 29 de outubro de 2024, e
disponibilizeda cópia para cada um dos vereadores.


